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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 1-- 

3a. REGIÃO 	 1 	SETOR j;j  ARQUiVO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JcJ n ............ 348,t67 

A U D I E N C I A S 
OBJETO - Âvio,13Q 

	
7/8 / 7 	13, O h 

I4,ccv5. 

EG 

RECTE. - Jadiel Duarte 

RECDO. 	Panifjcadora do Lr 

Cr$ 	304,36 

AUTUAÇÃO 

A - --------- 2-6- .dias do mês de ahi.1 ....................... 

do ano de 19_Lua  Secretaria da Junta dc Conciliação 

e Julgamento de_f 0---- ------------------------------------ autuo a 

que 

ç_ 

Chefe da Secretaiia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	26 	dias do ôs de 	abril 	de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	untade Conciliação e Julgamento 

de_jnj, 	 , 	Jadi'el Duarte  
(Reci4rnante(s). 

Padeiro 	 soiiro 	 b:rasllelrO 
- 	(T'f?iss5o) 	 Etado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua 225 nQ 14 - Vila NOva  
(Resiüêncla) 

portador da C. P.-i'. 94467_, S6rj 	135 apresentou a seguinte recla- 

mação contra_ 	Panificadora do Jiar 

domiciliado na__13 n 2  12 Nova Vila 

709 	 (lU, (. UfIèru) 

ADMISSÃO : 21866 

DISPENSA : 25-3.-.67 

SALÁRIO : NCr$ 100,00 

PAGAMENTO: rensal 

ode: 

aviso irévio . . . . . . . . . . . . • irLu,uu 

13 sa1:io de 	4:/12 . . . . . • . • Nr: 1  26 1 64 

13 sa1rio de 57 4/12 	. . . . • . . • i'L/; 33,32 

Férios roorci3ni 8/12. . . . . . • NC/ 44,40 

N2 304,36 

k 	
Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e julgamento, Bob as penalidades.a Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo(s), Rcte(). 

- 

7í 	 QREF DA SECRETARIA 

' 	 RECLAMANTE(S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goinia,26de abril de 197_ 

Chefe de Secretaria: 	\ 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUÂÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 

ni.ficcIoa ao Lar 

Rua nQ 12 - 1ova Vila 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

/ 	 Ja cii ei Du.art e 

Fica V. 
s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

sta Junta de Conciliação e Julgamento, 

/às 13,30( 	Treze 	e trin 	.fl1)tO 	 ) horas do dia 7  

....................... ............... 
 ...... ................. ..... ..... 

.) do mês 	de 	............................... --- .para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de3 (três). 

/ 

	/ 	 o não comparecimento de V. s.a  à referida audiência importará 

,. julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

' quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3, 1  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de .Tor-J, de 19 67 

.T. L.............. 
CH

.

. 'E DA SECRETARIA 

Gertifoq.''. 	............................................. de 

foi CX?)d.Í (1 . 	. 	. 

pelo  

.T. .............. u'e ,.....: 
3 

- 



FriUadO ar. 12 

Dec. 1./4C 	 3 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 : 

3.a REGIÃO 	 \ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Nrcino 	 Goiniu 
o 

	 - 
lJ 1 	T" 	 i 

Ilio. 3r.  
/ 

/ 

Registrada N.° 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destindtário, ou no caso de recusa do recebimento ;  
fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 
esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 

11 
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5a5/67 
	

'xXXXXXXXXXXXXXZXXXXXXX XXX 

19 ag3tO 

•1 

Ii 

'jj 	. j4 nift:O, p310 pre EiiQ e. conparueer 

b secrot:, ria e't Jnti 	oc.1i 	o e J1 	eiito de Gol& 

para ifoxmr o i.icço o re1a6o , 	rz0 de (5) 
'TOO dias, reLtici 	 Q JCJ-34J/67, entre prtea 

o T.r, «eclamada. 
Atencios 	itdz 

' Jipir N. de 	a1heE 

iJ 
/ 	

.e 

ll,mi ar. 

Jad5.c?i ï).;.:t.e 

1t 225 n 14 -• V±lt nova 

,4 	, 	- 



F. J. JUSTIÇA 
c0i 

 TRABALHO 	

-»'- 
J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILO 

E JULGAMENTO DE Gotnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

- \ 
1 

Processo n.° JCJ- 31413/67 

Aos 7 	dias do mês de agosto 	de 19 67 	, às 13,30 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gcinia 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Jmnior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a aviso, 132 sa1ro e fras. 

e movida por Jadiel Duarte 
reclamante 	contra 	Panftcadora do Lar - reclamado, 

Feita a chamada, presente apenas o reclamante, e, em vista 

de no ter sido notificada a rec1mada, o Sr, Juiz Presi.ente pro-

p6s aos soa. vogais o adiamento da audinca e, tendo votado ambos 

foi a aud1ncia adiada para o dia 19 de outubro de 1967, s iL horas. 

O rc1arcar - te forneceu o novo endereço de reclamada que T o - 

seguinte: rua 13, n. 12 - Nova Vila - NESTA. 

O reclamante ficou ciente cio adiamento na oropria audicocta. 

E, para constar, eu, 	 , oficial - 

de Justqa, lavrei a presente ata, q e va assinada pelo Sr. Juiz - 

Presidnte e pelos sns. vogais. 

- ----- 

Juiz Presidene  
J(/ 	( 

Vogal dos Empreadores 

Vogal dos Empregados 

' a  

MOD. 24 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.. 
8 NOTIFICAÇÃO N.° 

Pniticadora do Ler 

Rua 13 no 12 Nova Vila 

NE$r4 

ASSUNTO: Reç aV da por: 

FicaV. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliaçao e Julgamento, a 
Preça Cfjice n99  

1)4 	cttrze heras 
às

•..,,.. (•.. 	 ............................................................... ) 	horas 	do 	dia 
dezenove 	 'rttubro ...1967 

(.................. .... ..................... ................... ......) 	do 	mês 	de para 	a audiência 

relativaa reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.° oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento deV. S.aà  referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3. 1  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Goinia 11 	ego 	 6sto 	
de 19de 

FEcREIA 

	

Cerfifc 	c3 ' 

4l;7 
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epartamei düs crs e Tejias 
SeÇO Post 

* 	 Núrne'c o 	go 

ProcdncI 	 - 

Dmta do registo 10 d C, 	 67 

Natuuz8 c1 	 J.LQ .5F, 	- 
O 	 Viler decIarac 
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Recebí o ohetc r€gstado ackria descrito 
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Proc. 348/67— 1aiie1 Duarte.  
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fr 

Jur±i ta Conciliagai e Ju1a3flèOfl1 a 

Caixa Pos -t 	.120 
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ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Náo sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 
fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 
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Pranqua&a p10 Art. 12_Dc.1995/40 

PODER JUDICIÁRIO 
/ 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
/ 	

3.a REGIÃO 

Junta C. Ju1rnn- o é 	a 

) Noiificaço de ro1a9 

Q r 
limo. Sr. 	

) : - 

33 fl 12 - Nova Vila 
N S'PÁ 

Registrada N.° 9 
Mød. l  
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JUNTA DE CONCILIACO E JULGAMENTO 

P. J. JUSTICA DO TRABALHO 
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F. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Gaio n5a 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- )8/67 

Aos 	1) dias do mês de outubro 	de 19 67 	, àslL,OT) 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Go5-nia 

sob a presidência do Dr. Paulo 1eor; da bilva e ;$ouza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	aso, 	so1orc 	fres 
e movida por 	JAD1EL DU4bL'T - rcte. 

contra D LR 

Feita a chamada, presente areres o rcClsl oate, foi aberta 

a aodtrcLo. 

No h rend sid o erro .'ae a notLf icaço 	cloioada, il o i 

dteroinada nova notificaco, ioer tnterradLo do r. Oficial de Jas-

.tiça, havnd. o recl000r:te confirado o endereço constante do env-

loac de fls.lO, foi dcs pnoda aovo audi rcia aro. o dia 31 do ja - 

oiro de 196fl, 	s 1,00 horas, f codo 	r' cli Cl. 	conte. 

rj 	sru coroLar, 	, 	—, erinte ser- 

virdo 9e escrivoa lavrei a or'sent a ta oue vai uasinod rlo r.Juiz 

Pr's .tr'ntc e srs. vo'aLo e aere praseata. 

p' 
Juiz }residente/ 

ILL  

	

J. dos troara' ndras 	 1. dos Erar odos 

I MOO. 24 
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PODER JIJDICJARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

À 

Panificadora, do Lar 
Rua. 3 nQ 12 Nova Vila 

ASSUNTO: Reclamaçào apresentada por: 

Jadi,l Duarte 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a..,,.,.Piaça Cfv .loa n9 

àsl4 .p.00..( .......... .Qua....rz.e .... bo.r.s............................................................................ ) 	horas 	do 	dia 31.... 

(.........................
e 

 .!..........................) 
do mês de Jafl .ej.•ro .—.]..968 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 3.1  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará 

o julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goian.ia, 26.............  ... ......de 
	 de 	19 	67 

Gertif.'co o 

fo expe'].L 

peLo 

CHEFE D4/SJ 

/'_ 	,,- 

( ( 
CBETARI&.. 

MOD. 3 
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PODER flJDiCIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËHMO DE ADIAMENTO DE AUDIËNCIA 

P r o c • n • ° J C J 346/67- 

Aos 31 dias do mês de 	janeiro 	do ano ds mil 

novecentos O , às Jj,Qoras, na sala 

deaudiênciasdestajunta, 	-a.et.e ------------------ ---------- ----------- - o reclamante 	le- 

e 	-au-Sfltoo reclamado 	.rLQ.adora,,...doLar .... 

no tendo se realizado a audiência 

para apreciaç.o da reclamação do primeiro contra o segundo, em 

r a z à o d e J.1A.9 tt oaIo  

foi designada nova audiência 	 2d. v.reIo.... do 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 

.................. * ... .................... * ........... 

--- 

... ......... 

	

....................... ......... 

lill 	

.................................... ................................... ... 

/ . 
	 Chefe de Secretaria 
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PODER JUDIDÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 	8/67 

Aos 2 	dias do mês de fevretro 	do ano de 196L 

nesta cidade deGo1ari& 	Pça. OtvLc 9 	às1Lj,01horas, na sala de 
audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. Jad5.l iu&rt 

depois de decorrido o prazo de tolerância dela minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a 	 s1ro frts 

que apresentou contra 

Punif!aadora do 1r 

Aberta a audiência, propõe o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Coniliação e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatária, ns têrmos 

cio art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$Ü,3 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$2.,21 p/ rct, dIspa 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

assinado pelos membros di Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

.
....................... . 	 -?7..  

Juiz Presidente 

-- 	 . 

Vogal dos Empregadores, 

Vogal 	Empregados 

ChefeL ataria 

 A77'—~ 
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